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PARECER 

PREGAÇÃO PRESENCIAL N° 007/ 2021 
INTERESSADO: SEMAF/SEMØU/SEMED/SEMUS/SEMAS 
Processo Administrativo n° 2021.0319.001/2021 

EMENTA: Pregão presencial para locação a locação futura de 
veículos para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei n° 8.666/93. 
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS. 

1. OBJETO DA CONSULTA: 

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e de contrato administrativo, que enseja 

o Processo Administrativo n° 20210319.001/2021, encaminhado com o propósito de se 

aferir sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência para o 

seu prosseguimento. 

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na 

modalidade Pregão Presencial n° 007/2021, visando a locação futura de veículos para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 

Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social de Dom Pedro/MA. Conforme as 

quantidades, especificações e condições descritas no Anexo - Termo de Referência deste 

edital. 

2. MÉRITO 

2.1 DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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As especificidades decorrentes da Lei Complementar n° 123/2006 alterada 

posteriormente pela Lei Complementar n° 147/2014, são observadas pela minuta do edital 

no item 5.1 b) e 8.10, criando assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e 

microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de 

observância obrigatória pela Administração Pública, independente da esfera em que se 

promova o certame licitatório. 

2.2 MODALIDADE ADOTADA: PREGÃO PRESENCIAL 

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais 

sobre procedimentos licitatórios, quais seja a Lei no 10.520/2002 e a Lei no 8.666/93. 

Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n° 10.520/2002, informa o objeto no 

art. 10, assim descrito: 

"Art. 10  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada 
a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins 
e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado." 

A eleição da modalidade licitatória pregão presencial depende de ter como objeto, 

produto e/ou serviço comum no mercado, ou seja, aquele que pode ser disponibilizado 

por vários fornecedores no local. Compulsando que o desejo do Poder Público é a 

contratação de empresa para fornecimento de locação de veículos, isso nos faz afirmar 

que a modalidade eleita está correta, visto que esta modalidade vai conferir celeridade, 

resguardar a ampla competitividade, isonomia e a redução de despesas burocráticas 

atinentes aos demais procedimentos licitatórios, tendo em vista a celeridade processual. 

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço 

por item. A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 40  da Lei n° 10.520/2000 

e o inciso V do Artigo 80  do Decreto no 3.555/2000 com redação semelhante, vejamos: 
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Art. 80  A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: 
V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço, 
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações 
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as 
demais condições definidas no edital. 

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo do edital, conforme determina 

o art. 40, inciso VII da Lei n° 8.666/93. 

2.4 DO EDITAL 

A análise da minuta de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.520/2002, Lei n° 8.666/1993, Lei 

Complementar n° 123/2006 que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Decreto n° 

3.555/2000. 

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a 

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o 

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a 

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da 

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de 

execução. O art. 40 da Lei n° 8.666/1993 estabelece critérios mínimos de exigências que 

deverão ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de 

Julgamento que já foram mencionados anteriormente, destacamos os seguintes: 

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas as 

exigências da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, ou seja, a modalidade Pregão Presencial 

como sendo a adotada por este edital; ademais o critério de julgamento ou tipo de licitação 

menor preço e faz menção a legislação aplicável ao presente edital. 

Prosseguindo a análise, verificamos que a Minuta do Edital destaca com clareza o 

objeto desta licitação, qual seja, a Contratação de Empresa especializada para a locação 

futura de veículos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças, Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, Secretaria Municipal de Educação, 

Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social de Dom Pedro/MA 
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e no seu termo de referência informa, detalhadamente, a especificação dos bens que 

serão licitados, bem como a quantidade exigida pela solicitante. 

Atendendo o inciso VIII, do art. 40 da Lei n° 8.666/93, está previsto no edital item 

o acesso às informações, e esclarecimentos relativos à licitação. 

Ademais, o edital relaciona as condições gerais para participação do certame e a 

forma de representação e credenciamento, constante nos itens t2!I  e "4". 

Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que deverão 

ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos arts. 27 a 31 

da Lei 8.666/93 e se encontram nesta minuta de edital nos itens: 7 - Da apresentação dos 

documentos de habilitação; 7.1.1 - Da Habilitação jurídica; 7.1.2 - Da regularidade fiscal 

e trabalhista; 7.1.3 - Da qualificação econômico-financeira; 7.1.4 - Da qualificação técnica; 

7.1.5 - Outras comprovações. Estando, portanto, respeitadas as exigências do inciso XIII, 

do art. 40  da Lei n° 10.520 e arts. 27 a 31 da Lei de Licitações. 

Está mencionado no item "11" o atendimento do art. 14, da Lei n° 8.666/93, que 

condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a ser 

utilizada para o pagamento da contratação. 

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que poderão 

acarretar a aplicação de sanções ao contratado para o caso de não cumprimento de 

cláusulas contratuais, estando presente no edital no item It]çjfl,  que trata das sanções 

administrativas, obedecendo ao inciso III, do art. 40 da Lei n° 8.666/93. 

Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão 

presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 a 31, bem como o artigo 40, da Lei n° 

8.666/93, que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos. 

3 CONCLUSÃO: 

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei n° 

10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, tanto no Edital como na minuta de Contrato 

Administrativo, o que permite a esta Procuradoria manifestar-5c fvorveI à reIizdço do 

certame licitatório pretendido por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Presencial 

que tem como objeto o acima descrito, apenas com as observações que não impedem o 

seu andamento, podendo ser dado prosseguimento à fase externa, com a publicação do 

edital e seus anexos. 
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É o parecer, salvo melhor juízo. 

Dom Pedro/MA, 06 de Abril de 2021 7 

n 
Rica oAivesdO va 

Pocu . ' Geral 	uniciplo 

Po ana 	01/202. 

Ricar# 	es da Silva 
Procurador éraI do Município 
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